ADITAMENTO AO PLANO GERAL DE CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR INICIAL NAS FORÇAS ARMADAS EM 1984 

1. 
DA TRIBUTAÇÃO 
1. Alterar para o Exército 
Como Município Tributário de Organização Militar da Ativa (OMA): 
- No Estado de São Paulo PALMITAL a TANABI 
2. 
Excluir do anexo IV (IEMFDV a dispensar de convocação em 1984) 
- No Estado do Amazonas 
FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - MANAUS - AM (Medicina, Farmácia e Odontologia) 
3. 
Incluir para a Aeronáutica 
Como Município Tributário de Organização Militar da Ativa (OMA): 
No Estado de Minas Gerais 
CAETÉS
II. Em consequência das modificações acima ficam alteradas as características da Tributação constante do Anexo II, e IEMFDV a dispensar de convocação do Anexo IV, relativamente aos Estados do AMAZONAS, MINAS GERAIS e SÃO PAULO, bem como o RESUMO ESTATÍSTICO GERAL do Anexo VI do PGC/84. 
Tenente-Brigadeiro-do-Ar WALDIR DE VASCONCELOS 
Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 


